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DECRETO Nº 04224, de 03 de janeiro de 2022

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização

contida na Lei Municipal nº 2.686 de 10 de dezembro de 2021 e artigo 43 da Lei Federal 4320/64.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Município para o exercício de 2022 o (s) seguinte (s) crédito (s)

suplementar (es) para reforço da (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s).R$ 9.742,00 (nove mil

setecentos e quarenta e dois reais)

CRÉDITO(S)

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR

02.04.03.12.306.1203.2.017
- MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR - EDUC. INFANTIL

   335041 - Contribuicoes 549 PNAEIF 144 742,00

02.06.01.08.244.0801.2.041
- MANUT.ATIV.GESTAO SECRETARIA ASSIST.SOCIAL-AS.SOC.

   339039 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 354 AS.SOC 100 3.500,00

02.06.02.08.244.0801.2.046
- MANUT.CONSELHO MUNIC.ASSIST.SOCIAL - REC. TRANSF.

   339030 - Material de Consumo 369 BGSUAS 129 300,00

02.06.02.08.244.0801.2.049
- MANUTENCAO ATIVIDADES GESTAO DO SUAS - REC. TRANSF

   339030 - Material de Consumo 379 BGSUAS 129 200,00

02.07.01.17.511.1701.2.086
- MANUT. REDE DE ESGOTOS NA ZONA RURAL

   339039 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 445 100 5.000,00

TOTAL DE CRÉDITOS 9.742,00

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a(s) anulação(ões)

total(ais) ou parcial(ais) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária, constante(s) do orçamento-programa;

RECURSO(S)

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR

02.01.01.99.999.9999.9.999
- RESERVA DE CONTINGENCIA

   999999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 22 100 8.500,00

02.04.03.12.306.1206.2.026
- MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR - CRECHE

   335041 - Contribuicoes 125 PNAECR 144 742,00

02.06.02.08.244.0801.2.049
- MANUTENCAO ATIVIDADES GESTAO DO SUAS - REC. TRANSF

   339033 - Passagens e Despesas com Locomocao 380 BGSUAS 129 200,00

02.06.02.08.244.0801.2.049
- MANUTENCAO ATIVIDADES GESTAO DO SUAS - REC. TRANSF

   449052 - Equipamentos e Material Permanente 382 BGSUAS 129 300,00

TOTAL DE ANULAÇÃO 9.742,00

TOTAL DE RECURSOS 9.742,00
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeira de Minas, 03 de janeiro de 2022.

Dirceu D Ângelo de Faria

Prefeito Municipal
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